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A A AutoAuto--RegulaRegulaççãoão no Comno Coméércio rcio 

ElectrElectróóniconico

Razões de Ordem: Razões de Ordem: 

Porque uma Disciplina JurPorque uma Disciplina Juríídicadica: a : a 

submissão da Internet aos princsubmissão da Internet aos princíípios pios 

fundamentais de Direito, continua a ser fundamentais de Direito, continua a ser 

uma discussão inacabada, um primado uma discussão inacabada, um primado 

que urge lutar todos os dias. que urge lutar todos os dias. 



A A AutoAuto--RegulaRegulaççãoão no Comno Coméércio rcio 

ElectrElectróóniconico

-- A A InternetInternet--fobiafobia inicial;inicial;

-- A Internet como espaA Internet como espaçço natural de liberdade;o natural de liberdade;

-- A crenA crençça na autoa na auto--limitalimitaçção do internauta; ão do internauta; 

--A necessidade de regulaA necessidade de regulaçção, não ão, não 

necessariamente regulamentanecessariamente regulamentaçção especão especíífica;fica;



A A AutoAuto--RegulaRegulaççãoão no Comno Coméércio rcio 

ElectrElectróóniconico

-- a a netnet--etiquetaetiqueta como meio suficiente, baseada no como meio suficiente, baseada no 
primado da responsabilidade do utilizador;primado da responsabilidade do utilizador;

-- lexlex electrelectróónicanica, definida como um direito , definida como um direito 
espontâneo, não decorrente de soluespontâneo, não decorrente de soluçções ões 
puramente estatais, mas nascida da puramente estatais, mas nascida da 
regulamentaregulamentaçção, consequência da prão, consequência da próópria pria 
utilizautilizaçção da Internetão da Internet”” (Elsa Dias Oliveira).(Elsa Dias Oliveira).

-- a a heterohetero--regularegulaççãoão;;

-- A uniformidade do Direito; A uniformidade do Direito; 



A A AutoAuto--RegulaRegulaççãoão no Comno Coméércio rcio 

ElectrElectróóniconico

-- A soluA soluçção tecnolão tecnolóógica;gica;

-- SoftSoft lawlaw;;

-- Jurisprudência;Jurisprudência;

-- A subordinaA subordinaçção ao Direito Estadual ão ao Direito Estadual 



A Disciplina das TransacA Disciplina das Transacçções ões 

ElectrElectróónicasnicas

Porque uma Disciplina JurPorque uma Disciplina Juríídica Especificadica Especifica: : 

reconhecimento do vreconhecimento do váácuo jurcuo juríídico existente e da dico existente e da 

incapacidade das normas jurincapacidade das normas juríídicas tradicionais dicas tradicionais 

para oferecerem respostas satisfatpara oferecerem respostas satisfatóórias rias ààs s 

especificidades do mundo virtual.especificidades do mundo virtual.



A Disciplina das TransacA Disciplina das Transacçções ões 

ElectrElectróónicasnicas

Porque uma disciplina Especifica para o ComPorque uma disciplina Especifica para o Coméércio rcio 
ElectrElectróónico: nico: a contrataa contrataçção electrão electróónica levanta nica levanta 

problemas particulares, nomeadamente ao nproblemas particulares, nomeadamente ao níívelvel da da 

validade das vinculavalidade das vinculaçções, validade formal das ões, validade formal das 

declaradeclaraçções emitidas por via electrões emitidas por via electróónica, a emissão nica, a emissão 

de facturas, pagamentos electrde facturas, pagamentos electróónicos que exigem nicos que exigem 

solusoluçções especões especííficasficas. . 



A Disciplina das TransacA Disciplina das Transacçções ões 

ElectrElectróónicasnicas

Questão terminolQuestão terminolóógicagica::

Contrato informContrato informááticotico; ; defdef.:, inform.:, informáática: tratamento tica: tratamento 

da informada informaçção mediante o uso de computadores;ão mediante o uso de computadores;

Contrato electrContrato electróóniconico: : defdef.: electr.: electróónico: diz respeito a nico: diz respeito a 

dispositivos que dependem do movimento de dispositivos que dependem do movimento de 

electrões em semicondutores, gases, ou no velectrões em semicondutores, gases, ou no váácuo.cuo.

Contrato Contrato telemtelemááticotico: : defdef.: conjunto de servi.: conjunto de serviçços os 

informinformááticos fornecidos atravticos fornecidos atravéés de uma rede de s de uma rede de 

telecomunicatelecomunicaçções; ões; éé esta a nossa posiesta a nossa posiçção. ão. 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

-- A A autoauto--regularegulaççãoão, encontra a sua g, encontra a sua géénese e bernese e berçço o 

na complexidade em os Estados regularem a rede na complexidade em os Estados regularem a rede 

-- Em tese, permitiria que fossem os prEm tese, permitiria que fossem os próóprios prios 

utilizadores a utilizadores a autoauto--regularemregularem--sese

-- a sustentaa sustentaçção de que a normatividade externa era ão de que a normatividade externa era 

impossimpossíível na rede, porquanto a especificidade vel na rede, porquanto a especificidade 

ttéécnica e os modos especcnica e os modos especííficos de funcionamento ficos de funcionamento 

da Internet, exigiam uma legalidade especifica da da Internet, exigiam uma legalidade especifica da 

rede, tendo como fonte os seus utilizadores. rede, tendo como fonte os seus utilizadores. 

(pensamento de Paul (pensamento de Paul MathiasMathias). ). 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

-- Dito de forma mais simples, Dito de forma mais simples, éé a defesa do a defesa do 

costume ciberncostume cibernéética. tica. 

-- Concordamos discordando, sem o paradoxo nos Concordamos discordando, sem o paradoxo nos 

éé permito! Se sempre e cada vez mais permito! Se sempre e cada vez mais 

sublinhamos a pertinência do costume como sublinhamos a pertinência do costume como 

fonte deste direito que chamam da informfonte deste direito que chamam da informáática, tica, 

não encontramos nem paralelismo, nem não encontramos nem paralelismo, nem 

descendência da descendência da autoauto--regularegulaççãoão face ao face ao 

costume. costume. 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

DefiniDefiniççãoão: a regula: a regulaçção levada a cabo pelos ão levada a cabo pelos 

prpróóprios interessadosprios interessados”” (Roubada a Vital (Roubada a Vital 

Moreira)Moreira)



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

-- EEstamos em presenstamos em presençça de uma tese a de uma tese 

marcadamente influenciada pelo pensamento marcadamente influenciada pelo pensamento 

estadoestado--unidenseunidense, onde se verifica um , onde se verifica um 

generalizado sentimento tendente generalizado sentimento tendente àà autoauto--

regularegulaççãoão, a cren, a crençça que o mercado podera que o mercado poderáá

engendrar as soluengendrar as soluçções tendentes ao ões tendentes ao 

(r)estabelecimento da legalidade na Internet. (r)estabelecimento da legalidade na Internet. 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

Em defesa da AEm defesa da A--RR podemos dizer que: baseiapodemos dizer que: baseia--

se em dois pilares fundamentais; confianse em dois pilares fundamentais; confiançça que a que 

o mercado pode dirimir os conflitos, pela o mercado pode dirimir os conflitos, pela 

procura de um espprocura de um espíírito de confianrito de confiançça que sa que sóó

pode advir da legalidade, e o reconhecimento pode advir da legalidade, e o reconhecimento 

de que as pessoas e entidades que utilizam, de que as pessoas e entidades que utilizam, 

exploram e negoceiam na rede, são as mais exploram e negoceiam na rede, são as mais 

aptas para gerar a regulamentaaptas para gerar a regulamentaçção que os deve ão que os deve 

nortear.nortear.



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

Numa perspectiva crNuma perspectiva críítica: tica: autoauto--regularegulaççãoão
pode defraudar o imperativo legal de pode defraudar o imperativo legal de 
proteger a parte mais dproteger a parte mais déébil num contrato, bil num contrato, 
inin casucasu, pensarmos no consumidor. , pensarmos no consumidor. 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

Não conferimos ao CNão conferimos ao Cóódigo de Conduta uma digo de Conduta uma 
natureza meramente contratual; pensamos que natureza meramente contratual; pensamos que 
são mais do que isso, uma categoria são mais do que isso, uma categoria suisui
generisgeneris, que não apenas , que não apenas éé ““lei entre as parteslei entre as partes””
como confere direitos a terceiros, que têm o como confere direitos a terceiros, que têm o 
direito de exigir aos outorgantes que cumpram direito de exigir aos outorgantes que cumpram 
pontualmente o seu preceituado (no que nos pontualmente o seu preceituado (no que nos 
parece o mesmo sentido, Acparece o mesmo sentido, Acóórdão do Tribunal rdão do Tribunal 
de Primeira Instância no processo Tde Primeira Instância no processo T--105/95 105/95 
WWF (UK) / Comissão das Comunidades WWF (UK) / Comissão das Comunidades 
Europeias). Europeias). 



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão: os primados: os primados

A vinculaA vinculaçção a um qualquer cão a um qualquer cóódigo de digo de 

conduta, faz nascer para estas entidades conduta, faz nascer para estas entidades 

um verdadeiro dever jurum verdadeiro dever juríídico de cumprir dico de cumprir 

as normas previstas no cas normas previstas no cóódigo, que para digo, que para 

estes são vinculativas estes são vinculativas 



A DirectivaA Directiva

““ Para suprimir os entraves ao desenvolvimento dos Para suprimir os entraves ao desenvolvimento dos 
serviserviçços transfronteirios transfronteiriçços na Comunidade que os os na Comunidade que os 
membros das profissões regulamentadas poderiam membros das profissões regulamentadas poderiam 
propor na propor na internetinternet, , éé necessnecessáário garantir, a nrio garantir, a níível vel 
comunitcomunitáário, o cumprimento das regras profissionais rio, o cumprimento das regras profissionais 
previstas para proteger, nomeadamente, o consumidor previstas para proteger, nomeadamente, o consumidor 
ou a saou a saúúde pde púública. Os cblica. Os cóódigos de conduta a ndigos de conduta a níível vel 
comunitcomunitáário constituem a melhor forma para determinar rio constituem a melhor forma para determinar 
as regras deontolas regras deontolóógicas aplicgicas aplicááveis veis àà comunicacomunicaçção ão 
comercial e comercial e éé necessnecessáário incentivar a sua elaborario incentivar a sua elaboraçção, ou ão, ou 
a sua eventual adaptaa sua eventual adaptaçção, sem prejuão, sem prejuíízo da autonomia zo da autonomia 
dos organismos e associados organismos e associaçções profissionaisões profissionais””. . 



A Directiva: art. 16A Directiva: art. 16ºº

1. Os Estados1. Os Estados--Membros e a Comissão incentivarão:Membros e a Comissão incentivarão:

a) A redaca) A redacçção, pelas associaão, pelas associaçções e organizaões e organizaçções de comerciantes, ões de comerciantes, 

profissionais ou de consumidores, de cprofissionais ou de consumidores, de cóódigos de conduta a ndigos de conduta a níível vel 

comunitcomunitáário, destinados a contribuir para a correcta aplicario, destinados a contribuir para a correcta aplicaçção dos ão dos 

artigos 5artigos 5ºº a 15a 15ºº; ; 

b) A transmissão voluntb) A transmissão voluntáária dos projectos de cria dos projectos de cóódigos de conduta, a digos de conduta, a 

nníível nacional ou comunitvel nacional ou comunitáário, rio, àà Comissão; Comissão; 

c) A acessibilidade, por via electrc) A acessibilidade, por via electróónica, dos cnica, dos cóódigos de conduta nas digos de conduta nas 

llíínguas comunitnguas comunitáárias; rias; 

d) A comunicad) A comunicaçção aos Estadosão aos Estados--Membros e Membros e àà Comissão, pelas Comissão, pelas 

associaassociaçções e organizaões e organizaçções de comerciantes, de profissionais ou ões de comerciantes, de profissionais ou 

de consumidores, das avaliade consumidores, das avaliaçções da aplicaões da aplicaçção dos seus cão dos seus cóódigos de digos de 

conduta e o impacto desses cconduta e o impacto desses cóódigos nas prdigos nas prááticas, usos ou ticas, usos ou 

costumes relativos ao comcostumes relativos ao coméércio electrrcio electróónico; nico; 

e) A redace) A redacçção de cão de cóódigos de conduta em matdigos de conduta em matééria de protecria de protecçção dos ão dos 

menores e da dignidade humana.menores e da dignidade humana.



A Directiva: art. 16A Directiva: art. 16ºº

Não deixa de gerar alguma perplexidade, que Não deixa de gerar alguma perplexidade, que 

num momento em que crescem as vozes que num momento em que crescem as vozes que 

falam no fracasso da falam no fracasso da AutoAuto--RegulaRegulaççãoão, , 

nomeadamente nos EUA exigindo uma maior nomeadamente nos EUA exigindo uma maior 

participaparticipaçção dos legisladores para a ão dos legisladores para a 

consolidaconsolidaçção da Internet de um Espaão da Internet de um Espaçço de o de 

Direito, a EU continue firme na defesa desta.Direito, a EU continue firme na defesa desta.



O Direito Interno: art. 42O Direito Interno: art. 42

CCóódigos de condutadigos de conduta
1 1 -- As entidades de supervisão estimularão a criaAs entidades de supervisão estimularão a criaçção de ão de 

ccóódigos de conduta pelos interessados e sua difusão por digos de conduta pelos interessados e sua difusão por 
estes por via electrestes por via electróónica.nica.

2 2 -- SerSeráá incentivada a participaincentivada a participaçção das associaão das associaçções e ões e 
organismos que têm a seu cargo os interesses dos organismos que têm a seu cargo os interesses dos 
consumidores na formulaconsumidores na formulaçção e aplicaão e aplicaçção de cão de cóódigos de digos de 
conduta, sempre que estiverem em causa os interesses conduta, sempre que estiverem em causa os interesses 
destes. Quando houver que considerar necessidades destes. Quando houver que considerar necessidades 
especespecííficas de associaficas de associaçções representativas de ões representativas de 
deficientes visuais ou outros, estas deverão ser deficientes visuais ou outros, estas deverão ser 
consultadas.consultadas.
3 3 -- Os cOs cóódigos de conduta devem ser publicitados em digos de conduta devem ser publicitados em 
rede pelas prrede pelas próóprias entidades de supervisão.prias entidades de supervisão.



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão

Sobressaem dois aspectos, da anSobressaem dois aspectos, da anáálise lise 
quer da Directiva quer da Lei Interna: quer da Directiva quer da Lei Interna: 

-- a missão da Entidade de Supervisão de a missão da Entidade de Supervisão de 
incentivar a criaincentivar a criaçção e difusão de cão e difusão de cóódigos de digos de 
conduta;conduta;

-- que estes cque estes cóódigos resultem do trabalho digos resultem do trabalho 
conjunto de associaconjunto de associaçções profissionais e ões profissionais e 
associaassociaçções de consumidores.ões de consumidores.



AutoAuto--RegulaRegulaççãoão

Pelo exposto, as perguntas exigemPelo exposto, as perguntas exigem--se: quantos se: quantos 

ccóódigos de conduta estão dispondigos de conduta estão disponííveis no sitio veis no sitio 

electrelectróónico da ANACOM? Os poucos cnico da ANACOM? Os poucos cóódigos de digos de 

conduta que existem em Portugal, foram conduta que existem em Portugal, foram 

elaborados conjuntamente, pelas entidades elaborados conjuntamente, pelas entidades 

supra referidas? supra referidas? 



CONCLUSÕESCONCLUSÕES

-- A A AutoAuto--RegulaRegulaççãoão continua a ser inscontinua a ser insíípida em pida em 
Portugal, quase inexistente;Portugal, quase inexistente;

-- EstEstáá ainda por provar, que os Estados sejam ainda por provar, que os Estados sejam 
insusceptinsusceptííveis de exercer na rede a sua veis de exercer na rede a sua 
soberania; enfatizasoberania; enfatiza--se este ponto, por o se este ponto, por o 
principal argumento para a principal argumento para a autoauto--regularegulaççãoão era a era a 
impotência das soberanias estaduais.impotência das soberanias estaduais.

-- SublinheSublinhe--se que os interesses em causa não se que os interesses em causa não 
são meramente privados mas, pelo contrsão meramente privados mas, pelo contráário, rio, 
assiduamente revelam situaassiduamente revelam situaçções de interesse ões de interesse 
ppúúblico  blico  



CONCLUSÕESCONCLUSÕES

Por fim, juntamos uma constataPor fim, juntamos uma constataçção empão empíírica; as rica; as 

mais das vezes, a desejada mais das vezes, a desejada autoauto--regularegulaççãoão éé

tão somente uma regulatão somente uma regulaçção contratual, quase ão contratual, quase 

sempre do tipo contratos de adesão, impostas sempre do tipo contratos de adesão, impostas 

pelas Empresas aos restantes utilizadores da pelas Empresas aos restantes utilizadores da 

rede que, como rede que, como éé bom de observar, enfermam bom de observar, enfermam 

dos vdos víícios tradicionais, ou seja, uma cios tradicionais, ou seja, uma hiperhiper--

protecprotecççãoão dos estipuladores em detrimento dos dos estipuladores em detrimento dos 

leglegíítimos interesses dos consumidores. timos interesses dos consumidores. 



CONCLUSÕESCONCLUSÕES

A preocupaA preocupaçção que sublinhamos, não ão que sublinhamos, não éé apenas apenas 

nossa; o legislador não escamoteou essa nossa; o legislador não escamoteou essa 

possibilidade, vindo no possibilidade, vindo no art.art.ºº 4343 da LCE dispor da LCE dispor 

sobre a possibilidade de, quer a Entidade de sobre a possibilidade de, quer a Entidade de 

Supervisão, quer o MP, terem legitimidade para Supervisão, quer o MP, terem legitimidade para 

impugnar os cimpugnar os cóódigos de conduta digos de conduta 



-- Mas do nosso cepticismo, não Mas do nosso cepticismo, não éé licito retirarlicito retirar--se que se que 

desvalorizemos a desvalorizemos a autoauto--regularegulaççãoão; reconhecemos; reconhecemos--lhe lhe 

pertinência e mpertinência e méérito, referenciamorito, referenciamo--la como um dos meios la como um dos meios 

para regular a rede.para regular a rede.
- Achamos que é positiva a existência de códigos 
deontológicos pelos profissionais, com regras de 
transparência e de responsabilização, a existência de 
entidades independentes que façam monitorização dos 
conteúdos, onde sejam recebidas queixas dos consumidores, 
a criação de sistema de filtros por pais e educadores, uma 
cidadania activa para detectar conteúdos ilegais e notificar as 
autoridades competentes, de forma a extirpa-los da rede. 

.

CONCLUSÕESCONCLUSÕESCONCLUSÕES


